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. .. 

LEI Nct 487 DE 09 DE DEZEl!BRO DE 1991. 

Institui o regime de adiantamento para o 
pagamento de despes~s da administração 
pdblica municipal. 

O POVO DO MUNIC!PIO DE PIÔMA, através de seus representantes aprovou, 
e eu em seu nome, sanciono a seguinte lei; 

Art. lº - Fica instituído, na administração p~blica municipal, o regime 
de adiantamento para o pagamento de despesas, nos termos desta lei. 

§ 12 - Entende-se por adiantamento o numerário colocado à disposição de 
uma repartição, a fim de lhe dar condições de realizar despesas que , por sua natureza 
ou urgênoiat n~o p ssam aguardar o procedimento normal. 

§ 21 - Os pagamentos a serem efetuados através do regime de adiantamento 
ora instituído restringir-se-ão aos casos previstos nesta lei e sempre em car!ter de 
exceçao. 

§ 32 - O adiantamento mensal de cada espécie de despesa não ultrapassar! 
o valor do duodécimo da dotação orçamentária correspondente. 

das despesas: 

árias); 

Art. 20 - Poder~ realizar-se eob o regime de adiantamento o pagamento 

I - com material de oonsUMo imediato; 
II - com transportes em geral; 

III - judiciais (custas processuais, honorários de peritos e taxas judiei-

IV - que tenham de ser efetuadas em lugar distante da sede do Munic!pio; 
V• extraordinárias e urgentes, devidamente justificadas; 

VI - m4n1das e de pronto pagamento. 

§ lº • Considera-se despesa mi~da e pronto pagamento, para os efeitos 
desta lei, a que se realizar com: 

I - selos postais, telegramas, radiogramas, c~pias fotostáticas, helio
gráficas ou xerogr~ficas, materiais de limpeza e higiene, lanches, pequenos consertos, 
aquisição avulsa de jornais e revistas; 

II - artigos de escrit6rio e de de enho , impressos gráficos e encaderna
ções avulsas, em quan tidade restrita, para consumo imediato; 

III - artigos farmacêuticos ou de laborat~rio 1 em quant idade restrita, para 
uso ou consumo imediato. 

§ 20 - As despesas com artigos em quantidade maior, de uso ou consumo re
moto, oorrerao pelos itens orçament~rios pr6prios e seguirão o processamento normal. 

~ 
"CIDADE DAS CONCHAS " 



• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 30 - As requisiçoes de adiantamento serao feitas pelos Secretários 
Municipais, mediante of!cio dirigido ao Prefeito Municipal. 

§ lV - Do ofício requisit6rio de adiantamentos constar;o, necessariamente, 
as seguintes informações: 

I - dispositivo legal em que se baseia; 
II • identificaç;o da esp&oie da despesa, mencionando o inciso do artigo 20, 

parágrafo 10, desta lei, no qual ela se classifica; 

to; 

III • nome completo e cargo ou função do servidor responsável pelo adiantamen-

IV dotação orçamentária a ser onerada; 
V • prazo de aplicaião. 

§ 29 - O prazo de aplicaçio poderá ser mensal, menciohando..se, nesse caso, 
o valor global do adiantamento, a quantia mensal a ser entregue e os meses de aplicaç~o. 

§ 3e - Na hip~tese de adiantamento único, o of!oio requisitório deverá es
clarecer esse fato e fixar o prazo de aplicação. 

Art. 40 - N~o se fará adiantamento: 
I - a servidor em alcance; 

II - a quem do anterior não haja prestado contas no prazo legal; 
III • a quem, dentro de 30 (trinta) dias, deixar de atender a notificaç~o 

para regularizar prestação de contas; 
IV • a quem já está respons~vel por dois adiantamentos. 

Art. 5~ - O adiantamento solicitado em base mensal somente poderá ser apli
cado durante o mês a que se referir. 

§ 1§ - No caso de adiantamento único, o período de aplicaç~o ser~ aquele es
tabelecido no ofíci requisit6rio. 

§ 20 - Nenhum pagamento poderá ser efetuado fora do período de aplicaç~o. 

Art. 60 - Autorizada a despesa, será a mesma empenhada e paga com cheque no
minal em favor do responsável indicado no processo respectivo. 

Par~grafo l1nico - No caso de adiantamento em duod~cimos, a despesa será em
penhada globalmente, pelo total do período, e mensalmente far-se-á o pagamento corres
pondente. 

Art. 70 - O adiantamento não poderá ser aplicado em despesa diferente da~e
la p a ra a qual foi autorizado. 

Art. 80 • A cada pagamento efetuado o respons!vel exigir~ o correspondente 
comprovante, que será sempre emitido em nome da Prefeitura Municipal de Piúma. 
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Parágrafo llnico - Os comprovantes não poder~o conter rasuras , emendas, bor• 
roes e valores ilegíveis, não sendo admitidas segundas ou outras vias ou c6pias por qua!. 
quer processo. 

Art. 90 - Cada pagamento será convenientemente justificado, esclarecendo...se 
a razao da despesa, o destino da mercadoria ou do serviço e outras informações que possam 
melhor esclarecer a necessidade da operaçio. 

Art. 10 ~ Nenhuma despesa realizada pelo regime de adiantamento poder~ ul
trapassar o valor correspondente a 10 (dez) lili'tPs - Unidades Fiscais do Municfpio de 
Piúma. 

Art . 11 - O saldo do adiantamento não utilizado será entregue à Tesouraria 
da Prefeitura Municipal , mediante guia de recolhimento onde constar~o o nome do respon. 
sável e a identificação do adiantamento . 

§ 10 - O prazo para recolhimento do saldo n~o utilizado será de 3 (três) 
dias ~tais, a contar do termo final do per!odo de aplicação. 

§ 20 - No mês de dezembro de oada anot todos os saldos de adiantamento serao 
recolhidos à Tesouraria até o último dia útil, mesmo ue o per,odo de aplicação n~o 
tenha expirado. 

Art. 12 - No prazo de 10 (dez) dias, contados do termo final do per!odo de 
aplicação, o respone~vel prestará contas de aplicaçio do adiantamento recebido. 

Par~grafo ~ico - A cada adiantamento corresponderá uma prestação de contas. 

Art. 13 • Esta lei entra em vigor na d.ata de sua publicação. 

Pidma.-ES, 09 de Dezembro de 1991~ 
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